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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
O DE NQ 

(DO SR. FRANC I SC O AMARAL ') 

Acr escenta par~gr~fo ao artigo 139 da 

Consolidação das Leis do Tfabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n º 5452, de l º /, de maio de 1943, e dá 
outras providências . . 

'. 

(Às ·Comissões .. ·de Con stituição e Justiça e de Tr-ª 

balho e Legislação Social.) c 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE L DE 1973. 

, 
Acrescenta paragrafo ao ar ti­

I 

go 139 do Decreto-lei n~ •••• 

S 4~2 de I~ de maio de 1943 
IV 

Conso I i daçao das Lei s do T ra -
, A 

balho, e da outras providenci-

as. 

Do Sr. FRANCISCO AMARAL 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, , , 
Art. 1 o • E acrescentado um paragrafo, que s era 

o 2~ , ao artigo 139 do Decreto-lei n ~ ••• 
IV 

5 452, de 1~ de maio de 1943, - Consolidaçao das Leis do Trabalh o -
IV , 

com a redaçao seguinte, renumerando-se o unico exi stente. 

, 
em contrari o. 

"Art. 139. 

§ 1 ~ • 

. ...................... ' ............. . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 

§ 2~ • As feri as do empregado menor de 1 8 an05 
IV , 

coinci di rao sempre com as feri as escolares. " 

, 
Art. 20 • Esta lei entrara em vi gor na data de 

IV IV 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes 

IV 

Sala das Sesso 
/~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,., 
JUSTIFICAÇAO 

{ 
~ , ,., 

Os povos maisevoluidos no campo da Legislaçao s,2 

cial 
,., 

manifestam grande preocupaçao no sentido de estabelecer re-
'" gras de proteçao ao traba lho do menor •. 

,., 
Numa sociedade ideal, o menor mio deveria traba-

lhar e sim estudar. No mundo que conhecemos, cheio de desig ua!... 
,., 

dades, essa afi rmaçao tem sabor de utopi a. O menor, como m emb ro 
, " ,.." 

valido da familia, e obrigado a cotitcorrer para a manutençao de seus , 
membros e dele proprio. O estudo, que deveria ser a meta prin ci -, , 
pai, passa a ser objetivo secundari o ou, em grande numero de casos 

,., , 
senao na maioria, um desejo irrealizavel. 

Assim, obrigado a trabalhar desd~ tenra idade, o 
,., 

menor vem ganhando aos poucos a proteçao do Estado. Nossa I e gi ~ 
,.." ",.... IV 

laça0 nao escapa a regra. No entanto, falhas sao ainda notadas e , 
o legi slador deve estar atento para corrigi -Ias. 

,., ,., 
O menor nao mereceu na C. L. T. maior atençao no 

-.. ,,..., ... 
que diz respeito as suas ferias. Estao elas sujeitas, portanto, a 

,., 
regra geral do artigo 139, vale dizer, estao subordinadas aos in-

, A 

teresses do empregador, que podera concede-I as quando ju Igar m ai s .. 
conveni ente a sua empresa ou estabelecimento. 

O presente projeto, atento a que amai ori a dos e mpre_ 
,., \ ' 

.gados menores de 18 anos sao estudantes, determina que suas feri as 
,., , 

deverao coi nci di r sempre com as feri as escolares. Nada mai s justo, , 
poi s permi ti ra ao menor estudante e traba Ihador gozar verdadei ra-

mente seu descanso. 

,., 
Sala das Sessoes, e 

Pi:~'ÇJ·C I SCO AMARAL 

. GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAçlo CITADA, ANEXADA PELA DIVISlo DE COMISSOES PERMANENTES. 

DECBETO-LEI NQ 5.452: - De lQ de maio de 194' -

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••• 
TiTULO 11 

Das Normas Gerais de 1Utela do Trabalho 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
CAPiTULO IV 

; 

Das Ferias 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -Seçao 111 
Da~ 

.. # , 

concessao e da epoea das ferias 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Art. 139. A 

que melhor-eonsulte 

, .., 
epoea da concessao das ferias 
os interesses do empregador. 

, 
sera a 

, , , 
paragrato unieo. Os membros' de uma fam111a, que 

trabalharem no mesmo estabelecimento ou empresa, terão di 
reito & . gozar férias no mesmo períOdO, se assim o deseja 
rem e se disto não resultar prejuízo para o serviço • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N2 1 124, DE 1973 

"Acrescenta parágrafo ao art. 139 da Con -
solidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n2 5 452, de 12 de maio 

de 1943, e dá outras providências". 

Autor: Deputado FRANCISCO AMARAL 

Relator: Deputado ALCEU COLLARES 

O Projeto n2 1 124, de 1973, da iniciativa do operoso D~ 

putado Francisco Amaral, acrescenta § 22 ao art. 139 da CLT, nos 

seguintes termos: 

"§ 22 - As férias do empregado menor de 18 anos co­

incidirão sempre com as férias escolares". 

Justifica a pretensão, afirmando que "o menor não mere -

ceu na CLT maior atenção no que diz respeito às suas férias. Estão 

~ elas sujeitas, portanto, à regra geral do art. 139, vale dizer, e~ 

tão subordinadas aos intéresses do empregador, que poderá concedê­

las quando julgar mais conveniente à sua empresa ou estabe1ecimen-

to". 

E ~ assim conclui: 

"O presente projeto, atento a que a maioria dos em­

pregados menores de 18 anos são estudantes, determina 

que suas férias deverão coincidir sempre com as férias 

escolares. Nada mais justo, pois permitirá ao menor es~ 

dante e trabalhador gozar verdadeiramente seu descansou. 

A proposição é jurídica e se inscreve entre aquelas ass~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

guradas à competência parlamentar, ~ vi do disposto no art. 82, ! 
tem XVII, alínea ~, da Emenda Constitucional n2 1, de 17 de outu -

bro de 1969. Da. mesma forma, a iniciativa encontra fulcro no art. 

56, não esbarrando a matéria nos dispositivos constitucionais do 

art. 57. 

o projeto, porém, não está conforme à melhor técnica le­

gislativa, no que concerne à ementa e ao texto do seu art. 12. 

Vejamos. 

Não há necessidade, na :ementa, da expressão tle dá outras 

providências", visto ,não existir outra disposição senão aquela con! 

tante do § 22 ' proP9sto pelo art. lQ do projeto. 

Por sua vez, o art. 12 faz referência ao art. 139 do De­

creto-lei n2 5 452, quando, na verdade, este diploma legal, consti­

tuído de dois artigos, apenas "aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalhou. 

VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Brojeto nQ 

1 124, de 1973, considerando-o constitucional, jurídico e, na forma 

do substitutivo apresentado, também de boa técnica legislativa. 

t o nosso voto, s.m.j. 

Sala da Comissão, 

Deputado 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", realizada em 22.05.74, oplnou, contra o voto 

do Sr. João Linhares, pela constitucionalidade e juridicidade, 

com substitutivo, do Projeto nº 1.124/73, nos termos do pare -

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Bonifácio - Presidente, Alceu Collares - Re 

lator, Altair Chagas, Antônio Mariz, Djalma Bessa, Djalma Mari 

nho, Élcio Álvares, João Linhares, José Bonifácio Neto, Luiz 
. . . . ... 'o, . 

Braz, Mlro Telxelra, Osnelll Martlnelll, Severo Eulallo e Tullo 

Vargas. 

Sala da Comissão, 22 de malO de 1 974 

Deputa o José Bonifác· 

PRESIDENTE 

Deputado 

"' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇKO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI N2 1 124, DE 1973 

"Acrescenta parágrafo ao art. 139 da COE 

solidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n2 5 452, de 12 de maio 

de 1943". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - t acrescentado um parágrafO, que será o 22 , ao 

art. 139 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decr~ 

to-lei n2 5 452, de 12 de maio de 1943, com a redação seguinte, re 

numerando-se o único existente, 

"Art. 139 ••••............ .. . ..•....••.•.•.....•.•• o 

§ 12 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 22. As férias do empregado menor de 18 anos coin­

cidirão sempre com as férias escolares". 
I 

f,. 

Art. 22 - Esta lei en"trat em vigor na data de sua publica -

.. ~;ct ;- ~ g - RevogaJ~ as disposições em contrário. 

Deputado José Bonifáci 
PRESIDENTE 

Sala da Comissão, 

Deputado 

GER 6.01 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

" 

PROJETO DE LEI Nº 1 124, de 1 973, que 
, 

"ácrescenta paragrafo ao artigo 139 

-da Consolidaçao das Leis do Trabalho 

aprovada pe : o Decreto-Lei nº 5452, de 
, 

lº de maio de 1 943, e da outras pro-

vidências." 

AUTOR: Dep. FRANCISCO AMARAL 

RELATOR: Dep. 8DHáMAR GHISI 

RELATÓRIO 

Num momento em que todos os paises estão curvados 
• A. _ , 

ante a lmportancla da educaçao, como fator indispensavel ao desenvol-

" -vimento economico-social das naçoes, nada mais tempestivo e justo que · 

que proteger o trabalhador menor de 18 anos, em processo de escolari-

-zaçao. 

2 Sabemos que a obrigatoriedade constitucional de 
, , 

escolaridade esta situada na faixa etaria sete-quatorze anos, massa-
, 

bemos tambem que o ensino de lº grau, ao qual ela se refere, tem como 

objetivo maior a iniciação para o trabalho, e não a profissionaliza 

ção, a nivel médio. ~ neste sentido que o Conselho Federal de Educa -

ção tem feito seus pronunciamentos, ao interpretar as diretrizes e 

bases do ensino de lº e 2º graus. De tal sorte que se faz imprescindi 
, 

vel a escola de 2º grau, a qual realmente preparara o estudant 

o exercicio de determinada atividade profissional. 

GER 6.07 
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-2-

, 
3 O nobre Deputado Francisco Amaral, atraves do 

Projeto de Lei nº 124, de 1 973, ementado acima, acrescenta o 

seguinte parágrafo ao artigo 139 da Consolidação das Leis do Traba-

lho: 

4 

"Art. 139 .................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • § lº 

§ 
, 

2º - As ferias do empregado menor de 18 anos 
~ , 

coincidirao sempre com as ferias escolares." 

. ~ , 
Entendemos que a justificativa da proposlçao esta as-

, , 
sentada, particularmente, nos dois ultimos paragrafos: 

" O menor não mereceu na CLT maior atenção no 
." , ,.., 

que diz respelto as suas ferias. Estao elas su 
.. 

jeitas, portanto, a regra geral do artigo 139, 

vale dizer, estão subordinadas aos interesses 
, A 

do empregador, que podera concede-las quando julgar 
.. 

mais conveniente a sua empresa ou estabelecimento. 

O presente projeto, atento a que a maioria dos 

empregados menores de 18 anos são estuda~tes,deter 

mina que suas férias deverão coincidir sempre com 
, , 

as ferias escolares. Nada mais justo, pois permitira " 

ao menor estudante e trabalhador gozar verdadeira-

mente seu descanso." 

5 Não obstante a louvável intenção do autor da proposição, 
, 

do modo pelo qual se redigiu o Paragrafo 2º, todos os empregados meno-

res de 18 anos, estudantes ou não, terão sempre suas férias coincididas 

com as férias escolares. ~ possivel que não seja do interesse do menor 

de 18 anos, não estudante ( a obrigatoriedade vai até 14 anos), a coin­

cidência das férias do emprego, com as férias escolares. Da mesma rma, 

6.07 



~AMARA DOS DEPUTADOS 

-3-

'. - '" havera sltuaçoes em que podera ser mais proveitoso, para o empregado-

estudante, 
, r 

fazer coincidir suas ferias com o perlodo de provas ou de 

-verificaçao de aprendizagem. O empregado que estuda tem pouca disponi 

bilidade de tempo, senão nenhuma, para acompanhar as aulas com leitu­

ras suplementares, exercicios ou quaisquer t arefas extra-classe. Oai 

a razão pela qual julgamos conveniente dar nova redação ao parágrafo 

2º , , - , 
atraves de Substitutivo, pois a alteraçao e substancial, visto 

, , 
que a novidade apresentada ao artigo 139 resume-se no proprio para-

grafo 2º. Providenciamos, assim, para que o estudante, em nenhum 

momento, possa ser prejudicado. Aproveitamos o Substitutivo propos-

- - , to ,pela Comissao de Constituiçao e Justiça, para aperfeiçoar a tecni-

ca legislativa do projeto original. 

VOTO DO RELATOR 

. " . -Opinamos pela convenlenCla da aprovaçao do Projeto 

de Lei nº 1 124, de 1 973, na forma do nosso Substitutivo. 

Sala da Comissão, em cf. 1 I/. de 974. 

Dep. ADHEMAR GHIS 
"f+-~""'-

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISlAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÂO 

A Comissáo de Trabalho e Legislação Social, em sua 

reunião ordinária, realizada em 4 de dezembro de 1 974, opinou, 

-unanimemente, pela aprovaçao do SUBSTITUTIVO ao Projeto n9 1.124/73, 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Adhemar Ghisi. Foi de­

signado Relator-Substituto o Senhor Deputado Fernando Cunha. 

Estiveram prasentes os Senhores Deputados Raimundo Pa­

rente - Presidente, Alcir Pimenta, Carlos Cotta, Walter Silva, Fran 

cisco Amaral, José da Silva Barros, Fernando Cunha, Cid Furtado,Hel­

bert dos Santos, ttalo Conti, Osmar Leitão, Argilano Dario, Wilson 

Braga e Alvaro Gaudêncio. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de I 974. 

PRESIDENTE 
(-

elator-Substitut 

GU 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

SUB S T I T U T I V O , ADOTADO PELA COMISSÃO 

( Ao Projeto de Lei nº 1 124, de 1 973, do Dep. Francisco Amaral) 

.. Acrescenta parágrafo ao 4r.J.~~39 da Consoli-
~ 

daçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo De 

creto~ei nº 5 .452, de lº maio de 1 943." 
~ 

-
E ONGRESSO NACIONAL rbcreta: 

Art. lº - ~ acrescentado um parágrafo, que será o 2º, 

ao ~rt. 139 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­

tO~i nº 5.452, de lº de maio de ~43, com a redação seguinte, renume-
, . 

rando-se o un1CO existente: 

" Art . . 139 ............... I •••••••••••••••••••••••••••• 

§ lº • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 
§ 2º - O eml'lregado"':'est,udante ) menor de 18 anos ) tera 

, . ' direito a fazer coincidir suas fer1as com as ferias 

escolares, se assim o dese)ar. 

o E . #~ Art. 2- - sta le1 entra em v1gor na data de sua pu-

blicação l ~-----------
'- Ar-e. ~voga!~ as disposições em contrário. 

Comissão, em 

Dep. ADHEMAR GH 
Relator 

de 1 974. 

\ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 124-A de "197 

(DO SR . Francisco Amaral) 

Acr es centa parágrafo ao artigo 139 da ConsoI -
'" çao das Leis do Trabalho , aprovada pelo DecretQ 

l ei nº 5.452 , de lº de maio de 1943 , e dá ou-
\ 

tras providências ; t endo parecer es: da Comissão 

de Constituição e Justiça~ pela constitucional i -
dade e juridicidade , com Substitutivo ; e , da Co -

" '" mlssao de Trabalho e " '" Leglslaçao Social , pela a-
'" provaçao, c om Subs t itutivo . 

(PROJETO DE LEI Nº 1.124 , de 1973, a que se re ­

fe r em os par ecer es ). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.124, de 1973 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 139 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 5452, de 
1.° de maio de 1943, e dá outras pro­
vidências. 

(AS COMISS0ES DE CONSTITUI­
çÃO E JUSTIÇA E Dl!; TRABALHO 
E LEGISLAÇÃO SOCIAL). 

O Congresso Nacionai decreta: 
Art. 1.0 É acrescentado um parágrafo , 

que será o 2.0, ao artigo 13g do Decreto-lei 
n.C 5.452, de 1.0 de maio de 1943, - Con­
solidação das Leis do Trabalho - com a 
redação seguinte, remunerando-se o único 
existente. 

"Art. 139 . . ..... .. ..... . ... . .. . .. . 
§ 1.0 . ....... ... .... ... . ... .. .... . 

§ 2.0 As férias do empregado me­
nor de 18 anos coincidirão sempre com 
as férias escolares." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
pGsições em contrário. 

Justificação 

Os povos mais evoluídos no campo da 
legislação social manifestam grande preo­
cupação nJ sentido de estabelecer regras 
de p:-oteção ao trabalho de menor. 

que conhecemos, cheio de desigualdades, 
essa afirmação tem sabor de utopia. O me­
nor, como membro válido da família, é 
obrigado a cencorrer para a manutenção 
de seus membros e dele próprio. O estudo, 
que deveria ser a meta principal, passa 
a ser objetivo secundário ou, em grande 
número de casos senão na maioria, um 
desejo irrealizável. 

Assim, obrigado a trabalhar desde tenra 
idade, o menor vem ganhando aos pou­
cos a proteção do Estado. Nossa legislação 
não escapa à regra. No entanto, falhas 
sáo ainda notadas e o legislador deve es­
tar atento para corrigí-Ias. 

O menor não mereceu na C.L.T. maior 
atenção no que diz respeib às suas fé­
rias. Estão elas sujeitas, portanto, à regra 
geral do artigo 139, vale dizer. estão subor­
dinadas aos interesses do empregador, que 
poderá concedê-las quando julgar mais 
con veniente à sua empresa Ol,.; estabeleci­
mento. 

O presente projeto, atentq a que a maio­
ria dos empregados menorps de 18 anos 
são estudantes, determina que suas férias 
deverão coincidir sempre com as férias es­
colares. Nada mais justo, pois permitirá 
ao menor estudante e trabalhador gozar 
verdadeiramente seu descanso. 

Nl-'ma sociedade iàea: , G menor não de- Sala das Sessões . em 14 de maio de 
veria trabalhar e sim estuda r. No mundo 1973. - Francisco Amaral. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE REDAÇAO 
PROJETO DE LEI N9 1 124-A/1973 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1 124-8/1973 

Acrescenta parãgrafo ao 
139 da Conso1idaçao das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto­
-lei n9 5.452, de 19 de maio de ; 
1943. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - r acrescentado um parãgrafo, que s~ 

rã o 29, ao Art. 139 da Conso1idaçao das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, 
com a redação seguinte, renumerando-se o unico existente: 

de sua 

1 39 - ................................ . 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. § 29 - O empregado-estudante, menor de 18 
anos, terã direito a fazer coincidir suas ferias com 

. . 

as ferias escolares, se assim o desejar. 1I 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
. - . . - - . pub11caçao, revogadas as dlSposlçoes em contrarlO. 

COMISSAO DE REDAÇAO, em 17 arço de 1975 . 

• 
Re1~ 
~-~ fZ.;.... /í, .Cu..,~ _ _ 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BrasI1ia, 11 de março de 1975. 

N9 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1 124-8, de 1973. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa 
Excelência, a fim de que se digne uh tê-lo à considera--çao do Senado Federal, o Projeto de Lei n9 1 124-8, de 
1 973, da Câmara dos Deputados, que -acr scenta parãqrafo 
ao Artiqo 139 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de aio de 1943-. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os prota tos da minha alta es­
tima e mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Senador DINARTE MARIZ 
Pr~ ire Secr tárl0 do Senado Federal. 

GER - 6.08 
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CÂMARA DOS DEPUTA0 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.124.A, de 1973 
(Do Sr. Francisco Amaral) 

Acrescenta paragrafo ao artigo 139 da 
Consolidação das Leis do Trabalho , 
aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 
1.~ d~ maio de 1943, e da outras provi­
denClas; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e juridicidade com Subs­
titutivo; e, da Comissão de ' Trabalho e 
Legislação Social, pela aprovação, com 
Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.124, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ~,o É acrescentado um paragrafo . 
que . sera o 2,°. ao artigo 139 do Decreto-lei 
n .O 5.452, de 1.0 de maio de 1943 - Con­
solidação das Leis do Trabalho - com a 
redação seguinte, renumerando-se o único 
existente. 

. ... ....... ... ...... ... .... . "Art. 139 . 

§ 1.0 ................................. 
§ 2.° As férias do empregado menor 
nor de 18 anos coincidirão sempre com 
as férias escolares." 

e rt. 2.° Esta Lei entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrario. 

Justificação 

Os povos mais evoluídos no campo da 
legislação social manifestam grande preo-

cupação no sentido de :=!stabelecer regras 
de proteção ao trabalho do menor. 

Numa sociedade ideal, o menor não de­
veria trabalhar e sim estuáar. No mundo 
que conhecemos, cheio de 0.esigualdaáes, 
essa afirmação tem sabor de utopia. C me­
nor, como membro valido da família é 
obrigado a concorrer para a manutenção 
de seus membros e dele próprio. O estudo, 
que deveria ser a meta principal, passa 
a ser objetivo secundário ou em O'rande . ' ~ numero de casos senão na maioria um 
desejo irrealizável. ' 

Assim, obrigado a trabalhar desde tenra 
idade, o menor vem gannando aos ;>ou­
c~s a proteção jo Estado. ::-.rossa legislação 
nao esca;>a a regra. No entar:to. falhas são 
ainda notadas e o legislador deve estar 
atento para corrigi-las. 

O menor não mereceu na CLT maiOr 
atenção no que diz respeito as suas fe­
rias. Estão elas sujeitas, portanto . a regra 
geral do artigo 139, vale dizer estão suoor­
dinadas aos interesses do empregador. que 
poderá concedê-las quando julgar mais 
conveniente a sua empresa ou estabeleci­
mento. 

O presente projeto, atento a que a maio­
ria dos empregados menores de 18 anos 
são estudantes. determina que suas ferias 
deverão coincidir sempre com as ferias es­
colares. Nada mais justo, poIS permitIra 
ao menor estudante e trabalhador gozar 
verdadeiramente seu descanso. 

Sala das Sessões. em 14 de maio de 1973. 
- Francisco Amaral. 



Lote: 47 Ca ixa: 52 , 

I - Relatório 
O Projeto n.o 1.124, de 1973, da iniciativa 

do operoso Deputado Francisco Amaral, 
acrescenta § 2.° ao art. 139 da CLT, nos 
seguintes termos: 

"§ 2.° As férias do empregado menor 
de 18 anos coincidirão sempre com as 
férias escolares." 

Justifica a pretensão, afirmando que "o 
menor não mereceu na CLT malOr atenção 
no que diz respeito as suas ferias. Estão 
elas sujeitas, portanto, a regra geral do art. 
139, vale dizer. estão subordinadas aos in­
teresses do empregador: qUê poderá conce­
dê-las quando jUlgar mais conveniente a 
sua empresa ou estabelecimento". 

E assim conclui: 
"O presente projeto, atento a que a 
maioria dos empregadJs menores de 18 
anos são estudantes. determina que 
suas ferias áeverão coincidir se!llpre 
com as ferias eSCOlares. ~acia maIS jus­
to, DOIS permit.ira ao menor estudante 
e traoalhador gozar verdadeiramente 
seu áescanso." 

A proposição é jurídica e se inscreve en­
tre aquelas asseguradas à competência par­
lamentar, ex vi do disposto no art. 8.°: item 
XVII, alínea b, da Emenda Constituciona. 
n.c 1, de 17 de outubro de 1969. Da mesma 
forma, a iniciativa encontra fUlCro no art. 
56, não esoarrando a materia nos dispOSI­
tivos constitucionais do art. 57. 

O projeto, porém, não está conforme a 
melhor técnica legIslativa, no que concerne 
a ementa e ao texto do seu art. 1.c 

Vejamos. 
Não há necessidade, na ementa, da ex­

pressão "z da outras proviáências", visto 
não existir outra d1sposição ser:ão aquela 
constante do § 2.° proposto pelo art. 1.0 cio 
projeto. 

Por sua vez, o art. 1.0 faz referência ao 
art. 139 do Decreto-lei n.:l 5.452, quando. 
na verdade. este diplOma legai.: constitUldc 
de dois artigos. apenas "aprova a Consoli­
dação das Leis do Trabalho". 

11 - Voto do Relator 
Ante o exposto: opinamos pela aprovação 

do !lrojeto n.c 1.124, de 1973, consideran­
do-o constitucional, juridico e, na forma 
do substitutivo apresentado. tambem de ooa 
tecnica legislativa. 

É o nosso voto, s.m.j. 
Sala da Comissão. 

Alceu Collares, Relator. 

P~. N° 1124/1973 •• 
19 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
22-5-74, opinou, contra o voto do Sr. João 
Linhares, pela constitucionalidade e juridi­
cidade. com substitutivo, do Projeto n.o 
1.124/73, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, Alceu Col­
lares - Relator, Altair Chagas: António Ma­
riz, Djalma Bessa: Djalma Marinho . EIclO 
Alvares, João Linhares. José Bonifacio Ne­
to, Luiz Braz, Miro Teixeira, Osnelli Marti­
nelli, Severo Eulálio e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão. 22 de maio de 1974. -
José Bonifácio, Presidente - Alceu Colla­
res, Relator. 

Substitutivo, adotado pela Comissão 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É acrescentado um pará.grafo , 

que será o 2.C ao art. 139 da Consolioaçao 
das Leis do Trabalho, aprovada pela Decre­
to-lei n.:: 5 .452. de 1.c de maio de 1943, com 
a redação seguinte, renumerando-se o Úlll-

• 

co existente: e 
"Art. 139. . .......... . ....... . ....... . 

§ 1.0 ................................ . 

§ 2.° As férias do empregado menor de 
18 anos coincidirão sempre com as te­
rias escolares." 

Art. 2.c Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art . 3.C Revogam-se a.s disposições ~m 
contrario. 

Sala da Comissão. - José Bonifácio, P:e­
sidente - Alceu Collares, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatorio 
Num momento em y'ue todos os palses es ­

tão curvaáos ante a .mportancla cia ecu­
cação . come ta tor indlS"Jensa ve. ao oesen­
vOlvimento econom,co-seCla. áa: "1açoes . 
nada mais tem,::,estlvc e justo que proteger 
o trabalhado: menor de 18 anos. em pro­
cesso de escolarização. 

2. Sabemos que a obrigatoriedade coe 
titucional de escolaridade está situada na 
faixa etária sete-quatorze anos. mas sabe­
mos também que o ensino de 1.0 grau. ao 
lual ela se refere , tem como objetivo maior 
1 miciação para a trabalho, e não a pro­
fissionalização, a nívei medio. É neste sen­
Cido que o Conselho Federal de Educação 
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tem feito seus pronunciamentos, ao inter­
pretar as diretrizes e bases do ensino de 
1.0 e 2.° graus. De tal sorte que se faz im­
prescindível a escola de 2.° grau, a qual 
realmente preparará o estudante para o 
exercício de determinada atividade profis­
sional. 

3. O nobre Deputado Francisco Amaral, 
através do Projeto de Lei n.O 124, de 1973, 
ementado acima, acrescenta o seguinte pa­
ragrafo ao artigo 139 da Consolidação das 
Leis do Trabalho: 

"Art. 139 ............................ . 
§ 1.0 ................................. 
§ 2.° As férias do empregado menor 
de 18 anos coincidirão sempre com as 
férias escolares." 

4. Entendemos que a justificativa da 
proposição está assentada, particularmente, 
nos dois últimos paragrafos: 

"O menor não mereceu na CLT maior 
atenção no que diz respeito as suas fe­
rias. Estão elas sujeitas, portanto, a re­
gra geral do artigo 139, vale dizer, estão 
subordinadas aos interesses do empre­
g::tdor, que poderá concedê-las quando 
jUlgar mais conveniente à sua empresa 
ou estabelecimento. 
O presente projeto, atento a que a 
maioria dos empregados menores de 18 
anos são estudantes, determina que 
suas férias deverão coincidir sempre 
com as férias escolares. Nada mais jus­
to, pOis permitirá ao menor estudante 
e trabalhador gozar verdadeiramente 
seu descanso." 

5. Não obstante a louvável intenção do 
autor da proposição, do modo pelo qual se 
redigiu o Paragrafo 2.°, todos os emprega­
dos menores de 18 anos, estudantes ou não, 
terão sempre suas ferias coincididas com as 
férias escolares. É possivel que não seja do 
interesse do menor de 18 anos, não estudan­
te (a obrigatoriedade vai até 14 anos), a 
coincidência das ferias do emprego, com as 
férias escolares. Da mesma forma, haverá 
situações em que podera ser mais proveito­
so, para o empregado-estudante, fazer co­
incidir suas ferias com o penodo de provas 
ou de verificação de aprendizagem. O em­
pregado que estuda tem pouca disponibili-

*-
de de tempo. senão nenh'Jma, para acom­

har as aulas com leituras suplementa­
, exercíclOs O'J quaisquer tarefas extra­

classe. Daí a razão pela qual julgamos con-
veniente dar nova redação ao para:srafo 2.°, 
através de Substitutivo, pois a alteração é 
substancial, visto que a novidade apresen-

tada ao artigo 139 resume- í)l0 p o ~ 
rágrafo 2.° Providenciamos, ' . ti~r.a 
o estudante, em nenhum mo , ossa 
ser prejudicado. Aproveitamos o Substitu­
tivo proposto pela Comissão de Constitui­
ção e Justiça, para aperfeiçoar a técnica le­
gislativa do projeto original. 

11 - Voto do Relator 
Opinamos pela conveniência da aprova­

ção do Projeto de Lei n.o 1.124, de 1973, 
na forma do nosso Substitlltivo. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro 
de 1974. - Adhemar Ghisi, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So­

cial, em sua reunião ordinária, realizada 
em 4 de dezembro de 1974, opinou, unani­
memente, pela aprovação do Substitutivo 
ao Projeto n.O 1.124/73, nos termos do pa­
recer do Relator, Deputado Adhemar Ghisi. 
Foi designado Relator-Substituto o Senhor 
Deputado Fernando Cunha. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Raimundo Parente - Presidente. AI­
cir Pimenta, Carlos Cotta, Walter Silva, 
Francisco Amaral, José da Silva Barros, 
Fernando Cunha, Cid Furtado, Helbert dos 
Santos, ítalo Conti, Osmar Leitão, Argilano 
Dario, Wilson Braga e Álvaro Gaudêncio. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 
1974. - Raimundo Parente, Presidente 
Fernando Cunha, Relator-Substituto. 

Substitutivo, adotado pela Comissão 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É acrescentado um parágrafo, 

que sera o 2.°. ao art. 139 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
com a redação seguinte, renumerando-se o 
único existente: 

"Art. 139. . ......................... . . 

§ 1.° ........................ . ....... . 

§ 2.° O empregado-estudante menor 
de 18 anos terá direito ~ fazer coinci­
dir suas férias :!om as férias escolares, 
se assim o desej ar. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1974. - Raimundo Parente, Presidente 
Adhemar Ghisi, Relator. 

Centro Gráfico do $enado Federal - Brasília - DF 
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Acrescenta parágrafo ao Artigo 139 
da Consolidação das Lei s do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ acrescentado um parágra­
fo, que será o 29, ' ao Art. 139 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943, com a ,' redação seguinte, renumerando-se o único exis-
tente: " : 

",' , . 
'i. , .. 

' , ' ' 
, , . . , 

" '.' 
/ . .. ... ;" ;. 

- ," ' ~'" .. 
" . ' . . ". ;,; 

". ' .. :" 

"Art. 139 - ••••• c ••• • •••••••••••••• 

§ 19 ............ " ............... . 
'. : .;.J~ 

:.' .. 

I ':i":/( § 29 O empregado-es tudante, menor 
, ,:dê >18anos, terá direito a fazer çoincidir suas fé-

. ' i~ -I . ' ., _ ... ~ _ • • • • 

. , ',r~as , com as :rer~as escOLares, se assl.m o aeseJ ar. " 
-f . 
~ .. ~ 

" 
Art. 29 - Esta, 'lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposi ções em contrá 
rio~ 

o ',.i .. ; 
. ::; . 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE - CEL 

AUTOR 

EMENTA 

14.03.73 

13.09.73 

26.09.73 

22.05.74 

05 . 06 .74 

04 .12.74 

FICHA DE SINOPSE 

, 
PROJETO DE LEI N9 1.124/73 

Dep. FRANCISCO AMARAL 

Acrescenta parágrafo ao artigo 139 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5452, de 19 

de maio de 1943, e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 15.03.73, pag o 0140, col. 04 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Tra­

balho e Legislação Social . 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 14.09.73, pag o 5680, col. 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuido ao relator, Dep . Alceu Collares. 

DCN 20.10.73, pag o 7619, col. 02 

COMISSÃO DE: CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA 

Aprovado o parecer do relator, Dep . Alceu Collares, pela 

constitucionalidade e juridicidade, com substitutivo, con­

tra o voto do Sr . João Linhares. 

DCN 11.06.74, pag o 4172, col. 01 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Distribuido ao relator, Dep . Adhemar Ghisi. 

DCN 11.06.74, pag o 4179, col. 03 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEG ISLAÇÃO SOCIAL 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. A 

dhemar Ghisi, com substitutivo . 

DCN 06.12.74, pag o 9732, colo 03 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE - CEL 
. I ,. , 

... ' ./ 

I 

(Continuação da Ficha de Sinopse do Projeto de Lei n9 1.124/73) 

05.12 .74 

14.03.75 

17.03.75 

17.03.75 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de 

Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi 

cidade, com substitutivo; e, da Comissão de Trabalho e Le 

gislação Social, pela aprovação, com substitutivo. 

(PL. 1.124-A/73) 

DCN 06.12.74, pag o 9663, colo 01 

PLENÂRIO 
- .-. O Sr . Presidente anuncia a discussao un1ca. 

Discussão do projeto pelos Deputados Antônio Bresolin e 
Otávio Cardoso. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o substitutivo da Comissão de Trabalho e Legis 

lação Social: APROVADO . 

Em consequência, ficam prejudicadas as demais proposições. 

Vai à Redação Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final,nos termos do parecer do Relator, 

Dep . Antônio Bresolin . 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final . 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 1.124-B/73) 

AO SENADO FEDERAL COM O OF!CIO N9 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTA DOS 

-3JUH j25te 003357 

CIORQ . Ir. E COMUN IC 

Em 03 de junho de 1 

Senhor Primeiro secretário,~~~~~~~ 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal,em revisão, 

foi nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presi­

dente da República, para os fins constantes do art. 58,§ 19, 

da Constituição Federal, o projeto de lei (n9 1.124-B, de 

1973, na Câmara dos Deputados e 04, de 

"acrescenta parágrafo ao Artigo 139 da 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 

maio de 1943". 

1975, no Senado) que 

Consolidação das Leis 

n9 5.452, de 19 de 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­
tinta consideração. 

Sen dor DINARTE IZ 

,--------' Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFGF/. 
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Em J4 de agosto de 1975 
C'~MARA ~o~ DEPUTADOS 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo de projeto 

de lei, aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República , que "acres­

centa parágrafo ao Artigo 139 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio 

de 1943". 

Aproveito a oportunidade pnra renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e 

mais distinta consideração. 

DINARTE 

Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JON/ 

) 



Acrescenta parágrafo ao Artigo 139 
r da Consolidação das Leis do Traba-
~.~ lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 

~4. r 5.452, de 19 de maio de 1943. 

J --
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ acrescentado um -que sera 

o 29, ao Art. 139 da Consolidação das Leis 

pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 

guinte, renumerando-se o único existente: 

do 

parágrafo, 

Trabalho, aprovada 

1943, com a redação se 

')Art. 139 - ................................... . 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - O empregado-estudante, menor de 18 anos, 

terá direito a fazer coincidir suas férias com as férias escolares, 

se assim o desejar. 11 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
~ 

SENADO FEDERAL, EM 03 DE 
l / 
/ ,/ 

/ 

( 

PRESID TE 

MGS/. 
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Aviso n9 172-SUPAR/75. 

Em 18 de junho de 1 975. 

i 

Exce1entíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.211, de 18 de junho de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Exc elência o Senhor 
Senador DINARTE ~~RIZ 

do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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. MENSAGEM N9 164 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "acrescenta pará 

grafo ao artigo 139 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto - Lei n<? 5.452, de 19 de maio de 1943". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportu 

nidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 

6.211, de 18 de .junho de 1975. 

Brasília, em 18 de junho de 1 975. 

--------
1 



I 

I 
I 
L 

I" 
1- . 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 

.~ 
t 

~ 

.' 

LEI N.o 6.211 I de 18 de junho de 19 75. 

e Acrescenta parãgrafo ao Artigo 139 
da ·Consolidaçao das leis do Traba­

. lho, aprovada pelo Decreto - lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943. 

, O Presidente' da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Art. 1.°_ t acrescentado um parãgrafo, que 
. . . 

serã o 29, ao Art. 139 da Consolidação das leis doTrabalho, 

aprovada pelo De cret o-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, 

com a reaaçà0 seguinte, renumerando-se o unico existente: 

lIArt . 139 - .. . . .. . . ... . ... .. . .. ........ . . . 

§ 19 - •• ••• •• • • • • •• • •••••••• • • • ••••••••••• 

§ 29 - O empregad o-estudante, menor de 18 

anos, terã direito a fazer coincidir suas f~rias com as f~-

r ias escolares, se assim o desejar . 1I 1 

Art. 29 - Esta lei entra rã em vigor na da­
ta de sua public açã o , revogada s as disposiçoes em contrãrio. 

Brasilia, em . 18 de junho de 1 975; 
1549 da Iridepend~ncia e 879 da Republica. 

g:- -- ~ 
--- _.-- - -- ...... -._---.=-::..-

! 



Acrescenta parágrafo ao Artigo 139 
da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ acrescentado um parágra­
fo, que será o 29, ao Art. 139 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943, com a redação seguinte, renurnerando-se o único exis­
tente: 

" Art . 139 - ....................... . 

§ 19 - ............ .•............... 

§ 29 - O empregado-estudante, menor 
de 18 anos, terá direito a fazer coi ncidir suas fi­
rias com as firias escolares, se assim o desejar." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá 
:Fi o. 

CÂMARA DOS 
de 1975. 

, 

_____ -JO---.-
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